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LEI Nº 1.081/2015
Altera a redação dos artigos 48 e 51 da Lei Municipal n.º 919/2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 48 da Lei Municipal n.º 919/2013 passa a viger com a seguinte redação acrescido do parágrafo 2º:

Art. 48 - A Zona Especial Residencial 3 (ZER-3) corresponde ao entorno da Zona Especial Comercial da Avenida Joaquim Pereira Ferreira Mendes (ZEC 1), e margem direita da Avenida Mario Ferreira Mendes (ZEC 2) e Rodovia MT 240 ) ZEC 2. 

Art. 2º - O artigo 51 da Lei Municipal n.º 919/2013 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 51 - Os Lotes da Zona Especial Comercial Dois (ZEC -2) obedecerão às seguintes especificações para fins de parcelamento do solo e licenciamento de obras e atividades na margem direita da Avenida Mário. F. Mendes, Rodovia MT 240, Perimetral João Batista Gaino, margem direita da Rodovia BR 364 (iniciando no Córrego Mata Grande até o Córrego Caju) e ao longo da Avenida Dom Agostinho Kist, estendendo-se por 100(cem) metros lineares na margem direita (sentido trevo da Rod. BR 364): 
§1º - ...
§2º - Para fins de parcelamento do solo e licenciamento de obras e atividades, os lotes situados na margem da Rua Walmir Vitorassi, serão considerados como residenciais e comerciais.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor,  na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 15 de outubro de 2015.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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